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 RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA 

IMPUGNAÇÕES 

 

   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

EDITAL Nº 02/2023 

 

 A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da  Resolução nº 

02/2023 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

Chapada da Natividade, publica a relação dos candidatos inscritos.  

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 01/2023, aprovado e editado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Chapada da Natividade, 

inscreveram-se para concorrer ao pleito os seguintes cidadãos: 

1 – JOVIANA CARVALHINHO PINTO 

2 – ARINÃ CARINE DIAS FURTADO 

3 – LILIANE PEREIRA DOS SANTOS 

4 – ALINE CARDOSO QUIRINO 

5 – LAURENI BATISTA LEITE 

6 –ROSALINA RODRIGUES DA SILVA 

7 – SELMA VIEIRA DE CARVALHO 

8 – ROSICLEIA FERREIRA CARDOSO 

9 – AMANDA LAURA ALVES CAMELO 

10 – KANANDA KELEN CARVALHO DA CUNHA 

11 – ROSIMAR MACÊDO DE OLIVEIRA 

12 – ELIANE RIBEIRO MIRANDA CUNHA 

13 – VALDENICE MENDES DE JESUS 

14 – DANILO ALEXANDRE MOREIRA 

 

II -  O cidadão que tenha conhecimento de fatos ou circunstâncias que tornem 

qualquer dos inscritos impedido ou inapto para a função de membro do Conselho Tutelar, 

à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº 306/2023, Resolução nº  
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02/2023 e Edital nº 01/2023, poderá oferecer impugnação junto à Comissão Especial 

Eleitoral, no prazo de 05 dias, contados da publicação deste edital, devidamente instruída 

com as provas que tiver.  

 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede 

do CMDCA, situada na Rua dos Cruzeiros s/nº, no horário de 8 às 12 horas. 

 

 

          Chapada da Natividade - TO, 22 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

Presidente do CMDCA 

 


